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Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Estância de Atibaia

PLEITO ELEITORAL – ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – CMDCA
ATA DE ENCERRAMENTO DA APURAÇÃO DOS VOTOS DO PLEITO ELEITORAL DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL DO CMDCA

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na Casa dos Conselhos, situado na Av. Da Saudade, nº 287 – Centro – Atibaia – SP, na 
presença dos membros da Comissão do Pleito Eleitoral das Organizações da Sociedade Civil – Cláudia Soares de Oliveira Jorge, Gianmarco 
Bisaglia e Fabiana Sartori da Silva, presentes ainda, Wilma Aparecida de Almeida – Secretária do CMDCA e Rozana Zeminian – Secretária 
Executiva do CMAS, Paulo Birkman – Presidente do CMDCA e Mara de Castro Valente como apoio. Foram computados um total de 37 votos. 
A Comissão do Pleito e o Presidente Paulo Birkman consideraram que os votos poderiam ser efetuados de acordo com a escolha do eleitor, ou 
seja, votar em até 07(sete) Organizações da Sociedade Civil.
Segue a relação:

Organizações da Sociedade Civil classificadas:
Nome: Inscrição: Votos

01 Assoc. Serviços Assistenciais de Atibaia - ASA 01 6
02 APAE Atibaia - Assoc. Pais e Amigos Excepcionais 02 6
03 Mater Dei CAM - Casa de Apoio a Menina 08 6
04 Espaço Crescer – Livre Criatividade 06 5
05 Fraternidade Universal Projeto Curumim 07 5
06 Abayomi Centro de Desenvolvimento Humano 04 4
07 Assoc.Espírita Beneficente e Educ – Casa do Caminho 03 3

Organização da Sociedade Civil – não classificada

Nome: Inscrição: Votos
08 Casa do Pequeno Trabalhador – CAPETA 05 2

Não havendo mais nenhuma ocorrência a ser registrada, deu-se por encerrada a apuração dos votos. O resultado será devidamente publicado na 
Imprensa Oficial do dia 08 de março de 2023, quando abrir-se-á o prazo de 24 horas para a interposição dos recursos e/ou impugnações. E, para 
constar, o CMDCA agradece a Comissão Eleitoral que colaborou na promoção deste pleito 
Nada mais dito determinou-se que fosse lavrada a presente ata, digitada em folhas, impressas somente no anverso, que segue assinada pela 
Comissão, por mim assinada Wilma Aparecida de Almeida-Secretária do CMDCA e Rozana Zeminian – Secretária Executiva do CMAS.

Cláudia Soares de Oliveira Jorge 
Comissão do Pleito Eleitoral CMDCA

Fabiana Sartori da Silva
Comissão do Pleito Eleitoral CMDCA

Gianmarco Bisaglia
Comissão do Pleito Eleitoral CMDCA

Wilma Aparecida de Almeida
Secretária – CMDCA

Rozana Zeminian
Secretária Executiva – CMAS

Mara de Castro Valente
Apoio - SADS

Paulo Birkman
Presidente do CMDCA
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